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Exmo(a). Senhor(a) Doutor(a) Juiz de 

Direito da 2ª Secção de Comércio da 

Instância Central de Vila Nova de 

Famalicão 

J1 
Processo nº 986/15.0T8VNF 
Insolvência de “José Luís Marques Oliveira Branco e Maria das Dores dos Santos 
Silva Branco” 
Apenso da Reclamação de Créditos 
 

Nuno Rodolfo da Nova Oliveira da Silva, Economista com escritório na 

Quinta do Agrelo, Rua do Agrelo, nº 236, Castelões, em Vila Nova de Famalicão, 

contribuinte nº 206 013 876, Administrador da Insolvência nomeado no processo à 

margem identificado, vem requerer a junção aos autos das seguintes relações: 

Anexo A – Relação dos créditos reconhecidos, nos termos do nº 2 do artigo 129º 

do Código da Insolvência e da Recuperação de Empresa: montante dos créditos, sua 

natureza e descriminação; 

Anexo B – Relação dos créditos reconhecidos, nos termos do nº 2 do artigo 129º 

do Código da Insolvência e da Recuperação de Empresa: informações sobre as 

garantias, privilégios e condições suspensivas e/ou resolutivas dos créditos 

reconhecidos; 

Anexo C – Relação dos créditos não reconhecidos, nos termos do nº 3 do artigo 

129º do Código da Insolvência e da Recuperação de Empresa: valores não 

reconhecidos e motivos justificativos; 

Anexo D – Lista dos créditos reconhecidos que não foram reclamados. 

P.E.D. 
O Administrador da Insolvência 

(Nuno Oliveira da Silva) 
Castelões, 8 de abril de 2015 



Insolvência	de	“José	Luis	Marques	Oliveira	Branco	e	Maria	
das	Dores	dos	Santos	Silva	Branco”	

Processo	nº	986/15.0T8VNF	da	2ª	Secção	de	Comércio	(J1)	da	Instância	Central	de	Vila	Nova	de	Famalicão 

 

Anexo A 
(Relação dos créditos reconhecidos, nos termos do nº 2 do artigo 129º do Código da 

Insolvência e da Recuperação de Empresa: montante dos créditos, sua natureza e 
descriminação) 



Garantidos Privilegiados Comuns Subordinados Sob Condição Capital Juros Taxa de Juro Fundamento
AGROGARANTE ‐ Sociedade de Garantia Mútua, S.A. Paulo Sá, Dr.
Rua João Machado nº 86 Rua Professor Mota Pinto, nº 42‐F, Sala 2.11
3000‐226 Coimbra 4100‐353 Porto
NIF / NIPC: 506 925 650 NIF: 217 535 984

Banco BIC Português, S.A. Carla Ramos Coelho, Drª
Avenida António Augusto de Aguiar, nº 132 Rua Dr. Augusto Martins, nº 90, 2º, Sala 3
1050‐020 Lisboa 4470‐145 Maia
NIF / NIPC: 503 159 093

Banco Comercial Português, S.A. Fátima Paredes, Drª
Praça D. João I, nº 28 Rua Professor Egas Moniz, nº 387, Costa, Apartado 188
4000‐295 Porto 4810‐027 Guimarães
NIF / NIPC: 501 525 882 NIF: 183 190 475

Banco Popular Portugal, S.A.
Rua Ramalho Ortigão, nº 51
1099‐090 Lisboa
NIF / NIPC: 502 607 084

Banco Santander Totta, S.A. Marlene de Sousa Teixeira, Drª
Rua Áurea, nº 88 Rua do Campo Alegre, Edifício Cristal D'Ouro, nº 830, 8º piso, Sala 
1100‐063 Lisboa 4150‐171 Porto
NIF / NIPC: 500 844 321 NIF: 215 339 193

BANIF ‐ Banco Internacional do Funchal, S.A. Nuno Cerejeira Namora, Dr.
Rua João de Tavira, nº 30 Rua Dr. Joaquim Pires de Lima, nº 388
9000‐075 Funchal 4200‐348 Porto
NIF / NIPC: 511 202 008

Caixa Económica Montepio Geral
Rua Áurea, nº 219 a 241
1100‐062 Lisboa
NIF / NIPC: 500 792 615

Caixa Geral de Depósitos, S.A. Eduardo Pires, Dr.
Avenida João XXI, nº 63 Avenida da Imaculada Conceição, nº 183
1000‐300 Lisboa 4700‐034 Braga
NIF / NIPC: 500 960 046 NIF: 230 748 627

Total 182 856,70 € 431 409,68 € 37,35 € 10 622,39 € 600 599,69 € 24 326,43 €
8 de abril de 2015

66 888,10 € 66 647,70 € 240,40 € Taxa de juro contratual de 6,2402%+4%; Taxa de juro legal Avais; Conta D.O.

78 521,81 €

3

(Nuno Oliveira da Silva)

O Administrador da Insolvência

6 230,36 € Taxa de juro contratual de 6,705%+4% e 22% Avais

4 151 254,31 € 151 254,31 € Relacionado

5

2

1

84 752,17 €

Insolvência de "José Luis Marques Oliveira Branco e Maria das Dores dos Santos Silva Branco"
Processo nº 986/15.0T8VNF da 2ª Secção de Comércio (J1) da Instância Central de Vila Nova de Famalicão

Lista dos créditos reconhecidos (nº 2 do artigo 129º do C.I.R.E.) ‐ Montante dos créditos, sua natureza e discriminação
Montante dos Créditos e sua NaturezaIdentificação do Credor# MandatárioDiscriminação dos Créditos

Avais34 154,12 € 299,72 € 34 355,14 € 98,70 € Taxa de juro comercial

182 856,70 € 2 627,32 € 9 952,00 € 181 773,08 € 13 662,94 € Taxa de juro contratual de 5,7%
Mútuos; Conta D.O.; 

Cartão crédito

Taxa de juro legal Aval

7 37 460,87 € 37 460,87 € Relacionado

6 9 484,39 € 37,35 € 370,67 € 9 362,18 € 530,23 €

Taxa de juro contratual de 9,423%, 9,178% e 7,441% Fiança; Avais8 44 788,40 € 41 224,60 € 3 563,80 €

Elaborado por Nuno Oliveira da Silva Lista dos créditos reconhecidos (nº 2 do artigo 129º do C.I.R.E.) - Montante dos créditos, sua natureza e discriminação - Folha 1 de 1



Insolvência	de	“José	Luis	Marques	Oliveira	Branco	e	Maria	
das	Dores	dos	Santos	Silva	Branco”	

Processo	nº	986/15.0T8VNF	da	2ª	Secção	de	Comércio	(J1)	da	Instância	Central	de	Vila	Nova	de	Famalicão 

 

Anexo B 
(Relação dos créditos reconhecidos, nos termos do nº 2 do artigo 129º do Código da 

Insolvência e da Recuperação de Empresa: informações sobre as garantias, privilégios e 
condições suspensivas e/ou resolutivas dos créditos reconhecidos) 



Reais Pessoais Suspensivas Resolutivas
AGROGARANTE ‐ Sociedade de
Garantia Mútua, S.A.
Rua João Machado nº 86
3000‐226 Coimbra
NIF / NIPC: 506 925 650
Banco Santander Totta, S.A.
Rua Áurea, nº 88
1100‐063 Lisboa
NIF / NIPC: 500 844 321
BANIF ‐ Banco Internacional do
Funchal, S.A.
Rua João de Tavira, nº 30
9000‐075 Funchal
NIF / NIPC: 511 202 008

Total 182 856,70 € 10 622,39 €
8 de abril de 2015

(Nuno Oliveira da Silva)

O Administrador da Insolvência

Insolvência de "José Luis Marques Oliveira Branco e Maria das Dores dos Santos Silva Branco"
Processo nº 986/15.0T8VNF da 2ª Secção de Comércio (J1) da Instância Central de Vila Nova de Famalicão

Lista dos créditos reconhecidos (nº 2 do artigo 129º do C.I.R.E.) ‐ Outras informações

# Identificação do Credor Garantias Privilégios Condições Notas

9 952,00 €
Crédito garantido por hipoteca voluntária sobre o imóvel
descrito no Inventário sob a verba nº 1; Crédito sob condição
suspensiva refere‐se a despesas que o credor venha a suportar

1 Crédito sob condição suspensiva refere‐se a valores vincendos
em aval prestado a duas garantias autónomas299,72 €

Crédito sob condição suspensiva refere‐se a comissões que o
credor venha a suportar370,67 €

2 182 856,70 €

3

Elaborado por Nuno Oliveira da Silva Lista dos créditos reconhecidos (nº 2 do artigo 129º do C.I.R.E.) - Outros dados - Folha 1 de 1



Insolvência	de	“José	Luis	Marques	Oliveira	Branco	e	Maria	
das	Dores	dos	Santos	Silva	Branco”	

Processo	nº	986/15.0T8VNF	da	2ª	Secção	de	Comércio	(J1)	da	Instância	Central	de	Vila	Nova	de	Famalicão 

 

Anexo C 
(Relação dos créditos não reconhecidos, nos termos do nº 3 do artigo 129º do Código da 

Insolvência e da Recuperação de Empresa: valores não reconhecidos e motivos 
justificativos) 



Reclamado Reconhecido Não Reconhecido

Banco BIC Português, S.A. Carla Ramos Coelho, Drª
Avenida António Augusto de Aguiar, nº 132 Rua Dr. Augusto Martins, nº 90, 2º, Sala 3
1050‐020 Lisboa 4470‐145 Maia
NIF / NIPC: 503 159 093
Banco Santander Totta, S.A. Marlene de Sousa Teixeira, Drª

Rua Áurea, nº 88 Rua do Campo Alegre, Edifício Cristal D'Ouro, nº 830, 8º piso, Sala 35

1100‐063 Lisboa 4150‐171 Porto
NIF / NIPC: 500 844 321 NIF: 215 339 193
BANIF ‐ Banco Internacional do Funchal, S.A. Nuno Cerejeira Namora, Dr.
Rua João de Tavira, nº 30 Rua Dr. Joaquim Pires de Lima, nº 388
9000‐075 Funchal 4200‐348 Porto
NIF / NIPC: 511 202 008

Total 307 340,36 € 290 080,60 € 17 259,76 €
8 de abril de 2015

102 011,93 €

2 195 436,02 €

1

3 9 892,41 €

(Nuno Oliveira da Silva)

84 752,17 € 17 259,76 €
Erro de soma (Euros 4.617,60); Não reconhecido o saldo devedor da conta
de depósitos à ordem nº 5975597410001, pois credor não demonstra que
os insolventes prestaram o seu aval à mesma (Euros 12.642,16)

195 436,02 €
Crédito reconhecido 

com natureza 
distinta

Crédito relativo a "despesas dos contratos de mútuo" reconhecido sob
condição suspensiva, uma vez que o credor não demonstrou qual o valor
efectivamente suportado a esse título

O Administrador da Insolvência

9 892,41 €
Crédito reconhecido 

com natureza 
distinta

Crédito relativo a comissões reconhecido sob condição suspensiva, uma vez
que o credor não demonstrou qual o valor efectivamente suportado a esse
título

Insolvência de "José Luis Marques Oliveira Branco e Maria das Dores dos Santos Silva Branco"
Processo nº 986/15.0T8VNF da 2ª Secção de Comércio (J1) da Instância Central de Vila Nova de Famalicão
Lista dos créditos não Reconhecidos (nº 3 do artigo 129º do C.I.R.E.) ‐ Valores não reconhecidos e motivos justificativos

Mandatário
Valor do Crédito

# Identificação do Credor Motivo do não reconhecimento

Elaborado por Nuno Oliveira da Silva Lista dos créditos não reconhecidos (nº 3 do artigo 129º do C.I.R.E.) - Valores não reconhecidos e motivos justificativos - Folha 1 de 1



Insolvência	de	“José	Luis	Marques	Oliveira	Branco	e	Maria	
das	Dores	dos	Santos	Silva	Branco”	

Processo	nº	986/15.0T8VNF	da	2ª	Secção	de	Comércio	(J1)	da	Instância	Central	de	Vila	Nova	de	Famalicão 

 

Anexo D 
(Lista dos créditos reconhecidos que não foram reclamados) 

 



# Identificação do Credor Crédito Motivo
Banco Popular Portugal, S.A.
Rua Ramalho Ortigão, nº 51
1099‐090 Lisboa
NIF / NIPC: 502 607 084
Caixa Económica Montepio Geral
Rua Áurea, nº 219 a 241
1100‐062 Lisboa
NIF / NIPC: 500 792 615

Total 188 715,18 €
8 de abril de 2015

(Nuno Oliveira da Silva)

O Administrador da Insolvência

Insolvência de "José Luis Marques Oliveira Branco e Maria das Dores dos Santos Silva Branco"
Processo nº 986/15.0T8VNF da 2ª Secção de Comércio (J1) da Instância Central de Vila Nova de Famalicão

Lista dos créditos reconhecidos mas não reclamados

Relacionado

2 37 460,87 € Relacionado

1 151 254,31 €

Elaborado por Nuno Oliveira da Silva Lista dos créditos reconhecidos mas não reclamados - Folha 1 de 1
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